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DECRETO No 5.816, DE 15 DE JUN HO DE 2022

HoMoLoGA LAUDo

REGISTRADO SOB

n" 2.84412O22

pnovroÊtcrns.

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
legais,

or AvrlraçÃo

PRorocoLo

e oÁ ourms

atribuições

RESOLVE

Art, lo - HOMOLOGAR o Lauoo or AvnuaçÂo REGTsTRADo soB
Pnorocor-o no 2.84412o22, emitido nesta data pera comissão permanente de
Indicação e Avaliação de Bens Imóveis, que foi nomeada por meio da portaria

no 137, de 23 de março de 2022, para o fim de estipurar como justo o varor a ser
pago a título de locação de imóvel, sendo que o laudo passa a fazer parte do
presente Decreto.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GnerNFre Do PREFEFo Mur,uclpnl DE MrssAL, 15 DE JUNHo ot 2022.
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coMrssÃo IERMANENTE or rnorcaçÃo e avnlraçÃo or eens ruóvrts;
coMrssÃo eERMANENTE oe avalrlçÃo oe erNs pATRrMoNrArs

Portaria 137 de 2022 - pubticada no Diário Oficialdo Município Ed. 2676 pg3 e 4

AVALTAçAO REQUERIDA SOB O PROTOCOLO No 2.A4412022

Em cumprimento as atrìbuições da comissão permanente de Indicação e
AvalÌação de Bens Ìmóveis, instÌtuída pela portaria na 1,3712022, atendendo ao protocolo cujo
Memorando 14012022 - Secretaria de Administração, requer que se estipule o valor justo a título
de " locação do imóvel em alvenaria com área total de sr/2m2, localizado na Rua Marechal
Floriano Peixoto/ 7sz Lote t4, guadra 3z centro, Missar-p('. A locação visa abrigar as

atividades da Divisão de MaterÍal e Patrimônio servindo de depósito/local de armazenamento de
bens patrimoniais e materíaÍs.

PARECER DE AVALIAçÃO

coNsrDERANDo: A fìnaridade a que se propõe a locação; o mercado imobiliárÍo; que o locar

se encontra próxÍmo ao paço municipal, facilitando o acesso e locomoção no recebimento e
entrega de bens patrimonÌals e materÌais quando necessário; o imóvel; o laudo de avaliação

02112017; as varìações do IGp-M comumente utilizado nos contratos de aluguel e do INpc;

AVALIA: Face aos trabalhos e ao exposto, salvo melhor entendimento, avalia-se como justo
a ser pago a título de locação o valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).

lvlissal, 15 de junho de 2022

oru'unoM,^no Heck

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPI: /8, I 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Corfte(6cçrõ5r5s vias de mesrno teor e forma.
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